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Ofício n' 1.7242021-GP/PMC

Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Cáceres - MT, 08 de dezembro de202l.

A Sua Excelência o Senhor
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente daCàmara Municipal de Cáceres
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT - CEP 78210-056

Ref.: Protocolo n" 17 .35312021 de 0110912021

Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Ofício n" 1.02412021-SL/CMC, por meio do

qual essa Colenda Càmara encaminha-nos a Indicação n' 68912021, de autoria do ilustre

vereador Cézare Pastorello Marques de Paiva - SOLIDARIEDADE, que indica ao

Executivo Municipal, que o Município, sob a mesma justificativa do REFIS, encaminhe

projeto de lei à Càmara Municipal para permitir a compensação de débitos com a

fazetda pública por meio dos precatórios e demais créditos incontroversos, próprios ou

de terceiros de modo a regularizar a situação dos devedores e diminuir o endividamento

municipal.

Em resposta, informamos a Vossa Excelência, que a Chefe do Executivo

solicitou estudo junto aos setores competentes a fim de averiguar técnica e

juridicamente a possibilidade de atendimento do pleito.

Atenciosamente.
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